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Sugere ao Podêr Executivo a inclusão do curso
integral de Escuta Especializada na Formaçáo de
Conselheiros Tutelares, custeado pelo Município,
visando aprimorar o atendimento e a proteção dos
direitos da criança e do adolescente.

Exiro. sR. pRESIDENTE on cÂulRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

Vimos à presença de vossa Excerência a fim de requerer, nos termos do art. .r3g do
Regimento lnterno, seja submetida à apreciação do Colendo Plenário desta Casa Legislativa a

lndicação epigrafada, a qual "sugere o custeio lntegral do curso de Escuta Especializada na
Formação de Conselheiros Tutelares".

A capacitação contínua dos Conselheiros Tutelares é essencial para garantir um
atendimento mais qualificado às crianças, adolescentes e suas famílias, além de fortalecer a

atuação desses profissionais na defesa dos direitos previstos no Estatuto da criança e do
Adolescente (ECA). O referido curso aborda temas fundamentais para a prática cotidiana dos
conselheiros, como escuta esp ecializada, medidas protetivas, fluxo de atendimento e articulação
com a rede de proteçáo.

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excerência e de todos
os pares desta casa Legislativa, a fim de que a presente lndicação, ante a sua importância e
relevância, após a esperada aprovaçáo, seja enviada ao Excelentíssimo senhor prefeito de
Fortaleza para o pugnado corolário legal.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂIIARA ITIUNICIPAL DE FORTALEZA
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ANEXO I

PROJETO DE LEI N'

DispÕe sobre a inclusão do curso integral de

Escuta Especializada na formação dos

Conselheiros Tutelares de Forlaleza,

custeado integralmente pelo Município, e dá

outras providências.

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a custear o curso de Escuta Especializada
aos conselheiros Tuterares do Município de Fortaleza, com o objetivo de aprimorar o
atendimento prestado às crianças e adolescentes.

AÉ. 30. As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrão por conta das dotaçÕes
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessárío

AÉ. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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A CÂMARA MUNIC]PAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art' 20' A PrefeÍtura Municipal poderá firmar parcerias com instituições especializadas
para viabilizar a realizaçâo da formação, garantindo a qualidade e acessibilidade do
curso para todos os Conselheiros Tutelares em exercício no Município.
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o presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir a capacitação continuada
dos conselheiros Tutelares de Forlaleza, assegurando um atendimento mais qualificado,
humanizado e eficiente para crianças, adolescentes e suas famílias. O Conselho Tutelar
exerce uma função essêncial na proteção dos direitos infantojuvenis, conforme preceitua
o Estatuto da criança e do Adorescente (EcA), sendo fundamentar que seus integrantes
estejam preparados para ridar com situações comprexas de vurnerabiridade socrar.

'Al 191 Lei municipat ou distritat disporá sobre o local, dia
e horário de funcionamento do Conselho futetar inciisívà
q.uanto à remuneração dos respectivos membros, aos guats
é assegurado o direito a:
Parágrafo único. Constará da lei orçamentáia municipal e
da do Distito Federat previsão dos rácursos necessarix aã
funcionamento do Conselho Tutelar e a remunera{io-á
formação continuada dos conselheiros tutelarcs,,

A formaçáo de conserheiros Tuterares com foco na Escuta Especiarizada
fornece conhecimentos fundamentais para a prática, abrangendo temas como escuta
especializada, medidas protetivas, poríticas púbricas, direitos humanos e fluxo de
atendimento. Essas capacitaçÕes são indispensáveis para garantir que as decisÕes
tomadas pelos conserhos Tutelares sejam embasadas, eficazes e arinhadas às melhores
práticas de atendimento.

Arem disso, o desconhecimento sobre os procedimentos adequados pode
comprometer a proteçáo de crianças e adorescentes, resurtando em farhas na conduçáo
dos casos e na articuraçáo com a rede de proteçáo. Dessa forma, ao custear essa
capacitaçâo, o Município fortarece o conserho Tuterar, promovendo mais segurança e
eficiência na defesa dos direitos infantojuvenis.

Rua Thompson gülcâo, g3O - Luciano Cavalcantê
cEp- 6o8to-64o - Fonê: (85) 3444.83OO

JUSTIFICATIVA

o parágrafo único do Art. í34 do ECA prevê a formaçâo continuada dos
conselheiros tutelares como um direito assegurado. Vide:
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Diante da importância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação deste projeto de Lei, garantindo que os conselheiros
Tutelares de Fortaleza recebam a formação necessária para desempenharem seu
trabalho com excelência.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMIM MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
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